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DECRETO NO 5086 DE24 DE JULHO DE 2018

Reeuuurnm Esclu oe Purrõrs
FnnMÁcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, no uso de suas atribuições legais e considerando o

disposto na Lei Municipal no 1.435 de 18 de julho de 2018,

RESOLVE

Aft. 10 - Fica instituído o seruiço obrigatório de plantão 24 (vinte e quatro) horas,

ao qual estarão afeitos os estabelecimentos situados no perímetro urbano da sede do

município e Bairros adjacentes, pelo sistema de rodízio semanal, conforme escala e

sequencia estabelecida no Anexo Único do presente Decreto.

Parágrafo Único - Ao término das datas pré-definidas neste Decreto, os plantões

obedecerão a mesma sequencia.

Aft, 20 - Cada plantão terá a duração de uma semana, iniciando-se às 12h00min de

sábado e encerrando às 12h00min do sábado subseqüente, e será cumprido da seguinte

forma:

I - até às 22h00min o atendimento será realizado com as poftas abertas;

II - das 22h00min às 7h30min, o atendimento ser será no sistema de sobreaviso, a portas

fechadas, atravàs de uma abeftura fianela).

5 10 - Os atendimentos no horário previsto no inciso II serão destinados exclusivamente

para venda de medicamentos.

S 20 - Nos atendimentos preconizados no inciso II, o tempo de espera entre a chamada e

o início do atendimento não poderá ser superior a 10 (dez) minutos.

S 3tl - Nos Feriados o atendimento será normal no estabelecimento de Plantão.

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRgrrurrr oo PRrrrno MunrcIpRt- or MtssRL, 24 or:u*to or 2018.
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ANEXO UNICO . DECRETO NO 5086 DE24 DE JULHO DE 2018

EScALA or punrões
2LlO7 à 27lO7=

rnnuÁcrn rDEAL

nazÃo socrAl: rnnuÁcrA rDEAL MrssAL LTDA

AVENTDA DOM GERALDO STGAUD, No 116

28107 à 03/08r

rnnMnúTrL

nnzÃo socrAl: reRMÁcrA BARTH LTDA

AVENTDA DOM GERATDO STGAUD, No 466

04/08 à 1O/08:

rlnMÁcrA RosA

mzÃo socrAl: rnnuÁcrA FARMARoSA LTDA

RUA PARAnÁ, no rr

11/08 à 17108:

COOPERFARMA

mzÃo socrA!: rnnuÁcrA vrsrA ALEGRE LTDA

RUA BRASTL, No 241

18/08 à2al0Bz

mnuÁcrA sANTA lúcrn
nnzÃo socrAlr rnnMÁcrA 07 DE SETEMBRo LTDA

RUA 7 DE SETEMBRO, No 738

2sl08 à 3Uo8:

rnnuÁcrA MrssAL

nlzÃo socrAl: rlnuÁcrn MrssAL LTDA - ME

RUA 7 DE SETEMBRO, No 710

Fone/Fox: (4 5) 324 4 -8000
CNPJ: 78.,l 01 .84710001 -50
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oU09 à o7lo9l.

rlnMÁcrA PREço Jusro
nnzÃo socrAl: NANDr & srMoN LTDA

RUA 7 DE SETEMBRO, No 668

08/0e à 14l0e:

rnnuÁcrA FARMABELLA

mzÃo socrAL: rnnuÁcrA YAYA LTDA

AVENTDA DOM GERALDO STGAUD, 119

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78..1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
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